
Altera  a  Lei  nº  10.753,  de  30  de
outubro de 2003, para incluir entre
as  ações  atribuídas  ao  Poder
Executivo a criação de programa de
acesso  ao  livro  destinado  à
população de baixa renda que recebe
auxílio  do  Programa  Bolsa  Família,
instituído pela Lei nº 14.601, de 19
de junho de 2023. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.753, de 30 de

outubro de 2003, para incluir entre as ações de difusão do

livro atribuídas ao Poder Executivo a criação de programa de

acesso ao livro destinado à população de baixa renda que

recebe auxílio do Programa Bolsa Família, instituído pela Lei

nº 14.601, de 19 de junho de 2023. 

Art. 2º O caput do art. 13 da Lei nº 10.753, de 30

de outubro de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte

inciso VII: 

“Art. 13. ...............................

...................................................

VII  -  implantar  programa  de  acesso  ao

livro para a população de baixa renda que recebe

auxílio do Programa Bolsa Família, instituído pela

Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de dezembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3060694
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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